
Estado do ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
,op

t§t'
DADOS DO CREDOR

CREDOR:

DADOS BANCÁRI05 DO CREDOR

BANCO: AGÊNCIA TIPO CONTA

INTER 0001 clc 467 58929L

DADOS ORçAMENTÁRIOS

EMPENHO N9 VALOR

08120023 s0.200,00

TOTAL 50.200,00

PAGAMENTO
VÂTOR BRUTO: 3.500,00

IRRT

ISSQN 70,00

PREVIJUNO

HELP DESK

70,00

VALOR IíQUIDO: 3.430,00

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO

BANCO BRASIT
CONTAI L7.554-4
FONTE CÂMARA MUNIcIPAL

TIQUIDAçÃO VATOR

26120015 3.500,00

TOTAI. 3.500,00

COMPETÊNCIA:

dezl25

NOrA(S) FrScAr (rs):

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

contabilidãde

41.35)-9

TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

tNss

soMA DOS OESCONÍOS
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Nota Ne

0000000029

sÉnte

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS. SEFIN

elernôuca
NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO Oe SERV|çOS

Data de Geração 26112/2025 Competência DEZ/2025 Ne da NFS-e Subsfituída 0

Ne do RPS 0 Local da Prestaçao JUAZEIRO DO NOBTE-CE Optante do Simples SIM

DADOS DO PRESTADOR DO SERV|ÇO

Razão Social TIAGO BODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

Endereço RUA SAO SALVADOR, 1 1 3. SAO MIGUEL

CPF/CNPJ 61 955 940/0001 -29 lnsc.Municipal 1 593070 UF CE lnsc. 0

Cidade JUAZEIBO DO NORTE E.P )ornp. lelefone BB 9BB85.7850

I,;;;l

MUNICIPIO DE JUAZEIBO DO NORTE. CAMABA MUNICIPAL

R CRUZEIRO,217 CENTRO 63010212 JUAZEIRO DO NOBTE-CE

lnsc. Municipal 8821419423CPF/CNPJ

E-mail

l,*"I Estadual

DADOS DO TOMADOR DO SERV|ÇO

Razão Social

05.466.1 64/0001 -22

Endereço

DESCmCÃO OOS SERVTCOS
PBESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSOBIA JURIDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES

PARLAMENTABES DA VEREADOBA RITA DE CÁSSIA GOMES MONTEIRO, ABRANGENDO ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,

CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE

NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA

DE DESEMPENHO PABLAMENTAB _ VDP.

pt- J" [)aí*;' l( a-*'Ordem de Serviço n' 2025.1 2.08-0051

Competência de D ezembr o I 2025

@DI GO DA ATIVI DADE/SERVIÇ,O

1 71 3 / 691 1 701 00 - Advoeoa

TNFORMAçÕES PARA SERV|çOS DE CONSTBUçÃO CrVrL

ÂBT DA OBBACODIGO DA OBRA

TRIBUTOS FEDERA]S

PIS COFINS 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRBF 0,00

VALORES DO PRESTADOR TNFORMAçOES DA OPERAçÃO cÁLcuLo Do tss

Valor dos Serviços 3 500,00 Natireza da OperaÇão Valor dos Serviços 3.500,00

(-) Desconb lncondicionado 0,00 Tributada no Município G) Deduçao permitida em lei 0,00

(-) Desconto corrdicionado 0,00 Regime Especial de Tributação G) Desconto lrcordicionado 0,00

(-) Betençoes Federais 0,00 Base de Cálculo 3.500,000-Nenhum

Ouúas Retenções 0,00 Código de Validaçao/Link (X) Aliquoa do §S 2,0000 "l

(-) ISS Retido 70,00 8f k5uoglcTr4ie2hsi9vyab0dz3 ISS a Reter (X)Sim O Não

(=) ValoÍ Líquido 3.430,00 http:/ ilww.iuazeiÍo.ce.oov.br (=) Valor do ISS 70,00

INFOBMAÇOES ADICIONAIS

Banco C6 Bank - 336 / Agência 0001 / Conta Corrente: 393373967

ourRAs TNFoRMAçÕES

lmpressa em: 26/12125 11 43 Hora da emissão: 11:40:04

0,00
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FRANCISCO UIAGNER SANTANA FILGUEIRAS
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SISBB _ SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/0r/2C26 - AUTOATENDIMENTO - 10.37.11
O4332OO433 SEGUNDA VIA OOOI

COMPROVÀNTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED _ TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
ACENCIA: 0433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: O77 - BANCO INTER
AGENCIA: OOO1-9 - MATRIZ
CONTA: 46.758.929- 1

FAVORECIDO: TIAGO RODRIG1JES _ SOCIEDADE INDIVID
CPF,zCNPJ: 61 .955 .94O/OOOL-Zg
VALOR: R$ 3.43O,OO
DEBITO EM: 30/12/2O2s

DOCUIT{ENTO: 123043
AUTENTICACAO SISBB c .2 I r . ocF. 3c6 . gFA. A8A



Â

CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVIçO No 202s.12.08-0051

CNPJ No 05.46ô.164/0 0AV22
RUA MANOEL PIRE§ NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TELEFoNE (eg)"aFsazs

JUAZEIRo Do NoRTE. cranÁ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2025.12.08- 0051

MODALTDADE DA L!C!TAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂUNM MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE . CE

NO DO GONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de 2025.

GONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO CNPJ/GPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) e.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABATXO DISCRIM|NADOS, CONFORME
soLlcrrAçÃo DA VEREADORA E FTSCAL DO CONTRATO R|TA DE CÁSSrA GOMES
MONTEIRO, CONSTANTE NO OFICIO NO OO9/2025 -GABOs. CMJN, DATADO EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERV!ÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORTAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRh E DE
CONTABILIDADE PUBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS)VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS COND!ÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

#-

j



^CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERV!ÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERV!ÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDICA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DA VEREADORA RITA DE
cÁssn eoMES MoNTErRo, ABRANGENDo ANÁLrsE E ELABoRAÇÃo DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATIVOS E LEGTSLATTVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVTÇOS DE
NATUREZA IuníoICn QUE o PARLAMENTAR REQUISITAn À TnapRESA coNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

vALIDADE DE vrcÊncn oo
CONTRATO:

PRAzo DE ExEcuçÃo:

Até o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ N" os.goo.toalooor-22
RUA MANoEL PIRE§ No 47, JoSÉ GERALDO DA cRUz
TELEFoNE (es) zaFg+zs

JUAznRo Do NoRTE - cgaRÂ

TIAGOXODRIGUES DE .ffi;dcÍom dlsttel poíÍrÂco

O LIVEI RA:0685098036O i[rvüiÃãís-ocrorco

TIAGO RODRIGUES SOGIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
oNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

Çn, rrr, l-ilr* - )rÀu^* Çif1^'ors
FRANCISC9 WAG N E R SANTANA

FILGUEIRAS

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 3.500,00

REATS), CORRESPONDENTE AO LIMtTE AUTORIZADO PELA PARLAMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO CONFORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE A VEREADORA E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEÚOOS PERMITIDOS NA TABELA DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1I2O25-CMJN,
OBSERVANDO.SE OS CRITÉRIOS DE ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNClA E
LEGALTDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.

o vALoR GLOBAL DOS SERVTÇOS S DE R$ 3.500,00 MIL E QUINHENTOS

i

12 de novembro de 2026.



rc

T?
TIAGÜ RODRIGUES

RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no âmbito do Edital de
Credenciamento n" ot/zozs - CMJN, conforme Ordem de Serviço no

zoz1.L2.o8-oo51, a importância de R$ 3.5oo,oo (três miIe quinhentos reais),

referente à PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE

ASSESSORIA JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DA VEREADORA RITA DE CASSIA GOMES MONTEIRO.

ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS. CONSULTAS,
PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E

LEGTSLATTVOS, OU OUATSOUER OUTROS SERVTÇOS DE NATUREZA
JURíDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO
PARLAMENTAR - VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo

Juazeiro do Norte/CE -

/r.1!-/L&
TIAG E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ N' 6r.955 .94o / o,00L-29

EIffiE
,#r&i
ií-Ê#i &8 98885-785CI §

tiogordgs.odv§gmo il.com Xã



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 6í.955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 16:09:36 do dia 1210812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212026.
Código de controle da certidão: EA54.06í6.1848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202st8t36708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2|OS|2OOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceftifico, para fins de direitor guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMTTIDA VrA TNTERNET EM 23/L2/2O25 ÀS t7:42;25
vÁuoe ATÉ zltozlzoza

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
t(*rl.,Fr(rk{<*,k**rF****,F**rr(******,}***rFrl.***rl.*****,|(**rl.*,F:**(**rc,f:l.rf,f{.*r.*

CNPJ / CPFz

619ss940000t29

RAZÃO SOCIAL:

https:/iconsultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000129&numCertiÍicado=202518. W



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARTA DE F|NANÇAS - SEFIN

CERflDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N', 0000010023

Razão Social

TIAGO BODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

lNscRlÇÃo EcoNÔMlcA Documênto Bairro

00001593070 c.N.p..r.: 61955940000129 sÀo MTGUEL

LOCAIIZAdO RUA SAO SALVADOR, 113 . - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriçáo Contribuinte / Nome

1246002. TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço

RUA RUA SÃO SALVADOFI, 1 13

- 
sÃo MlcuEL JUAzEtBo Do NoHTE-oE cEp: 630105s2

No, Requerimento

0000010023 /2025

Documento

c.N.P.ü. : 61.955.9{0/0001-29

Nalureza jurídica

Pessoa .furidica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os regístros const.antes do Cadastro
Econômico dest,a empresa Fiscal e Divida At.iva do r,tunicípj.o, até o present.e exercício fiscal ,

relaE.ivo à InscriÇão Econômica acima especificada, e constatsou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Enpresa acj-ma,

À secretária de Finanças se reserva no direito de ínscrevêr e cobrar as dividas gue posteriormênte
venham a ser apuradas.
À aceit,aÇão desta certidão está condicíonada à verificaÇão de sua auEenticidade na interneE, nos
segmintê endereço: htEp: //www, juazeiro.ce.gov.brl

üUÀZEIRO DO NORIE-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:2}fi212026

coD. VALIDAçÃO: OrZ OrOS OÀO O O 012{6002

W-
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE FINANçAS - SEFIN

VALTDAçÃO DE CERTTDÃO

Ne: 2025/0000010023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.955.940/0001-29

DATA DE EMISSÃO; 2311Ü2025

Esta CERflDÃO NEGATIVA DE EMPRESA íoi êmitida pelo Si8lêma SEFIN Online sendo válida até2OlO2t26

JUAZEIRO DO NORTE.CE,23 OE DEZEMBRO DE2025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em23112125 às 17:36:51

w



2311212025, 17:38 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

§AIXA lCA FEOERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61.955.940/0001-29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
630 10-ss2

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va !idade: 70 / t2/ 2025 a 08/ 0r / 2026

Ce rtif i ca ção N ú m er o= 2Q25 LZLOO7 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 23/12/2025 L7:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsf W
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.âBAIJIISTAS

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 6l- .955 . 940 / 000L-29
Certidão na: 45580035 /2025
Expedição: 07 /08/2025, às tLz42:23
Validade: 03/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua e>çedição.

Certifica-se que TrÀco RoDRrcuEs - socrEDÀDE r!úDrvrDuÀr, DE ÀDvocÀcrÀ
(trf,ÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o ne 61.955.9(t0l0001,-29,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescent.ados pelas Leis ns.o 1,2.440/2011 e
L3.467 /20L7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . jus . br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

TNFORTIAçÃO rMpOnrAI|Te
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Iúvi<1as e su.JesLôes: cnCL0Lsi. j:s.br v



T?
TIAGO RODRIGUE§

RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP),

PERíoDo DE ExEcUÇÃo: Mês de Dezembro de zoz5.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereadora Rita de Cássia Gomes Monteiro.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.
CNPJ: 6r.955 9+o /ooot-zg.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Otiveira, OAB/CE:
51.551,

r. OBJETIVO DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por objetivo detalhar e comprovar as
atividades de Assessoria e Consultoria Jurídica prestadas ao Gabinete do
Vereador Jose Alexandre Sobreira, no período dos Mês de Dezembro de
2025.

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or,/zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no zoz5,t2.o8-oo51, visando o suporte tecnico necessário ao pLeno
exercício das funções constitucionais e legais do mandato.

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem relação
direta com a atividade parlamentar, o processo Legislativo e a fiscalização
da Administração Publica MunicipaL.

2. DETALHAMENTO DOS SERVIçOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em uma única demanda de alta complexidade,
conforme detalhamento a seguir:

88 çSS85-7S5ü §
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Data
Produto
Entregue
(Anexado)

ESPECTFTCAçÃO
QTDE VALOR

(Horas) UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Parecer
JurÍdico Pre-
Legis[ativo

R$:so,oo R$ r o5o,ooDezembro
de zoz5

Anátise de Juridicidade.
Constitucionatidade e Tecnica
Legistativa do Projeto de Lei
Ordinária que dispõe sobre a
obrigatoriedade de empresas
beneficiadas com incentivos
fiscais ou doação de terrenos
pubLicos destinarem percentuaI
mínimo de vagas ao primeiro
emprego, inctuindo exame de
competência municipal., Limites à
iniciativa parlamentar e
conformidade com entendimentos
do STF eTCE/CE.

nstitucionatidade e Técnica
Legistativa do Projeto de Lei

Patrimonio Cuttural do Município
e Juazeiro do Norte o Cemiterio
e Nossa Senhora do Perpétuo

corro e seus tumutos historicos,
om avaLiação da competência

ministrativos e com patibitidade
om a legistação de proteção ao

se de Juridicidade

nária que dectara como

islativa, impactos

imonio cuttural

Dezembro
e 2025

Parecer
JurÍdico Pre-
Legistativo

2 R$ gSo,oo R$ zoo,oo

nstitucionatidade e Merito
Normativo do Projeto de Lei

nária que dispõe sobre a
brigatoriedade de
isponibiLização de Dispositivo

nidades esco[ares da rede
ublica municipat, com exame de

mpactos orçamentários, potÍticas
ubticas de saude e educação e
onformidade com normas

se de Juridicidade

-Asfixia Automático nas

is e entendimentos dos
ribunais de Contas

Dezembro
2025

Parecer
JurÍdico Pre-
Legislativo

2 R$:so,oo R$ r.o5o,oo

R$ zoo,oo

l

Dezembro
de zoz5

Anátise JurÍdica e Constitucional
do Projeto de Lei Ordinária que
institui o Programa Municipal de
lmunização ltinerante - "Vacina

Movel Juazeiro do Norte", com
exame de compatibil"idade com o
SUS, impactos orçamentários
indiretos, competência do Poder

Parecer
JurÍdico Pre-
Legistativo

2 R$:so,oo
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(Ah<ixadó)"

,$eqF
(Horas)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Executivo e conformidade com a
Constituição Federal e Legislação
sanitária,

Dezembro
de zoz5

Consuttoria e Assessoria JurÍdica
Par[amentar prestada ao
Vereador no âmbito da Câmara
Municipal de Juazeiro do
Norte./CE, consistindo em: (i)

orientações ju rídicas sobre
processo LegisLativo; (ii)

esctarecimentos tecnicos quanto à
e[aboração e tramitação de
proposições Legistativas; (iii)
aná[ise pre[iminar de demandas
partamentares; e (iv) suporte
jurídico contínuo para tomada de
decisões legislativas, em
conformidade com a Constituição
Federat, Lei Orgânica Municipal e
Regimento lnterno da Câmara

ReLatorio
Tecnico de
Consuttoria e
Assessoria
Jurídica

t R$:so,oo R$:so,oo

W-ln

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSAVEIS

A comprovação materiaLe intelectuaLda despesa (R$ 3.5oo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

. Parecer Jurídico do Projeto de Lei de lndicação: Documento
formalque detaLha a análise da propositura protocolada.

4. TOTALTZAÇÃO E SOLTCTTAçÃO DE PAGAMENTO

. Totalde Horas Tecnicas Prestadas: 10 horas

. Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 35o,oo

. Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (ded horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados.

Juazeiro do Norte,/CE, rg de dezembro de 2az5

&§ 98§*5-7S5* §
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REIáTORIO ICO.JURíDICO

ASSUNTO: AnáLise Jurídica e Constitucional do Projeto de Lei Ordinária
que institui o Programa Municipal de lmunização ltinerante - "Vacina
Move[ Juazeiro do Norte", com exame de compatibiLidade com o SUS,
impactos orçamentários indiretos, competência do Poder Executivo e
conformidade com a Constituição FederaIe Legislação sanitária.

INTERESSADO: Gabinete do Vereadora Rita Monteiro.

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP).

r. ANALISE GERAL DO PROJETO DE LEI

O Projeto de Lei Ordinária, de autoria da Vereadora Rita de Cássia Monteiro
Gomes, tem por objeto a instituição do Programa Municipalde lmunização
Itinerante "Vacina Movel Juazeiro do Norte", no âmbito do Município de
-Juazeiro do Norte,/CE, com a finaLidade de amp.Liar o acesso da população
as ações de imunização previstas no Sistema Unico de Saude - SUS, por
meio da utiLização de unidades moveis devidamente equipadas,

De forma geral, a proposição apresenta conteudo alinhado as políticas
publicas de saude, estruturando um programa de caráter preventivo,
educativo e assistenciaL, voltado a ampliação da cobertura vacinaL e à
superação de barreiras geográficas, sociais e LogÍsticas que dificultam o
acesso da população aos serviços tradicionais de vacinação. A iniciativa
dialoga diretamente com a reatidade urbana do Município, ao prever
atuaçáo prioritária em Locais de grande circulação de pessoas, áreas
residenciais densamente povoadas, equipamentos publicos e eventos
previamente cadastrados junto a Secretaria Municipalde Saúde.

No aspecto material, o projeto define de maneira objetiva os elementos
essenciais para a implementação do programa, tais como: a finalidade
pública da política instituída; a estrutura mínima das unidades moveis,
observando normas tecnicas do Ministerio da Saude; a composição da
equipe necessária para a execução das ações, os canais de informação e
agendamento; as fontes de financiamento; e a atribuição de competência
a Secretaria Municipal de Saude para coordenação, execução, fiscalização
e avaLiação do programa.

I

88 98885-7350 §
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Sob a otica normativa, verifica-se que a proposição não cria, de forma
direta e imediata, cargos, funções ou estruturas administrativas
autônomas, tampouco estabelece despesas específicas sem previsão de
custeio, limitando-se a indicar que os gastos correrão por conta de
dotaçoes orçamentárias proprias, suplementadas se necessário, o que
demonstra preocupação com a compatibiLidade orçamentária e financeira
da medida,

A justificativa apresentada reforça o interesse público da materia,
fundamentando a proposta nos princípios constitucionais que regem o
direito à saude, bem como nas diretrizes do SUS, especialmente
universal.idade, integraLidade, equidade e descentra[ização, aLem de
destacar os potenciais impactos positivos da potítica púbLica na etevação
das coberturas vacinais e na prevenção de doenças evitáveis por
imunização.

Em síntese, a análise preliminar revela que o Projeto de Lei possui objeto
LÍcito, finaLidade públ,ica cLaramente definida e estrutura normativa
compatÍve[ com a atuação legislativa municipal., constituindo instrumento
voLtado ao fortalecimento das ações de saúde publica no Município de
Juazeiro do Norte,/CE, sem prejuízo das anáLises específicas de
competência, constitucionalidade, juridicidade e conformidade com os
entendimentos dos orgãos de controle, que serão tratadas nos topicos
subsequentes do presente reLatorio,

z, Da Anátise Jurídica do Projeto de Lei

z.t. Enquadramento Constituciona[ da Matéria: O Projeto de Lei que
institui o Programa Municipal de lmunização ltinerante "Vacina Movel
Juazeiro do Norte" insere-se no âmbito das polrticas publicas de saúde,
direito sociaI fundamentaL assegurado constituciona[mente. A saude
configura dever do Estado em sentido amplo, impondo aos entes
federativos a adoção de medidas destinadas a promoção, proteção e
recuperação da saúde da população. Nesse contexto, o Município,
enquanto ente dotado de autonomia poLÍtico-administrativa, possui
competência para legislar sobre assuntos de interesse [oca[ e para
suplementar a legislação federa[ e estadual, especialmente no que se
refere a organização e execução dos serviços publicos de saúde no
âmbito do Sistema Unico de Saude - SUS.

2.2. Compatibitidade com a Legistaçáo do Sistema Unico de Saúde -
SUS: A proposição encontra respaLdo na legislação infraconstitucionaLque

E]
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estrutura o SUS, ao estabelecer mecanismo complementar para a

execução das ações de imunização, sem afastar as diretrizes nacionais
fixadas pelo Ministerio da Saúde. O projeto prevê, de forma expressa, que
as unidades moveis deverão observar normas tecnicas específicas,
garantindo a adequada conservaÇão dos imunobiologicos, a seguranÇa
sanitária e a integração das informações aos sistemas oficiais. Essa
conformação evidencia a compatibilidade material da proposta com o
regime jurídico da saúde púbLica.

z.g, Anátise da Iniciativa Legistativa e Separação dos Poderes: No que
concerne a iniciativa, não se identifica afronta ao princípio da separação
dos Poderes. O Projeto de Lei não cria cargos, empregos ou funções
públicas, não fixa remuneração, nem impoe a criação de estrutura
administrativa vinculante, Limita-se a instituir diretrizes gerais de uma
poLítica pubLica de relevante interesse sociaL, atribuindo ao Poder
Executivo a responsabilidade por sua implementação e gestão. Essa
caracterÍstica aLinha-se ao entendimento consoLidado quanto à

Legitimidade de proposições legislativas de natureza programática no
âmbito municipal

2.4. Aspectos Orçamentários e Financeiros: Sob a otica orçamentária, a
proposta observa os princípios da tegalidade e da responsabilidade fiscal,
ao prever que as despesas decorrentes de sua execução correrão por
conta de dotaçoes orÇamentárias proprias, admitindo suplementação, se
necessário. Não há criação de obrigação financeira imediata ou vincuLação
automática de receitas, preservando-se a competência do Poder
Executivo para o planejamento, a programação e a execução das
des pesas pu bLicas, conforme os i nstrumentos orçamentários vi gentes,

2.5. Síntese da Aná[ise Jurídica: Diante do exposto, constata-se que o
Projeto de Lei apresenta adequação formal e material ao ordenamento
jurídico vigente, estando em consonância com a Constituição Federat, a
Legislação do SUS e os parâmetros adotados pelos orgãos de controle,
Não se verificam, na análise jurídica, vícios que comprometam sua
Legalidade ou juridicidade, revelando-se a proposição apta à regular
tramitação no âmbito da Câmara MunicipaLde Juazeiro do Norte,/CE.

3, DA CONFORMIDADE DO PROJETO DE LEI COM OS ENTENDIMENTOS
DOS TRIBUNAIS DE CONTAS, TCE./CE.

No exame da conformidade do Projeto de Lei com os entendimentos dos
Tribunais de Contas, especialmente no âmbito do controle externo

8§ ç8§85-7S50 §
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exercido sobre a Administração Pública municipal, verifica-se que a
proposição observa diretrizes ampLamente consoLidadas quanto à
formulação e execução de políticas publicas, em especial na área da
saúde.

Os Tribunais de Contas, de forma reiterada, têm assentado que a

instituição de programas municipais é juridicamente legítima quando
acompanhada da cLara definição das responsabilidades administrativas, da
observância das normas tecnicas setoriais e da previsão de mecanismos
mínimos de acompanhamento e avaliação, Nesse sentido, o Projeto de Lei
em aná[ise atende a tais parâmetros ao atribuir expressamente à

Secretaria Municipal de Saúde a competência para a coordenação,
execução, fiscalização e avaliação do Programa de lmunização ltinerante,
evitando sobreposição de atribuições, dispersão de responsabiLidades ou
indefinições quanto ao gestor pubLico responsáveL pela poLítica
impLementada.

Outro ponto de convergência com os entendimentos dos orgãos de
controle refere-se à exigência de observância das normas tecnicas
emanadas das autoridades sanitárias competentes. Ao condicionar a

estrutura e o funcionamento das unidades moveis as normas do Ministerio
da Saude, o projeto reforça a legalidade, a seguranÇa sanitária e a
reguLaridade da execução do programa, aspectos reiteradamente exigidos
pelos Tribunais de Contas como pressupostos para a boa governanÇa e
para a correta aplicação dos recursos publicos na área da saúde.

A proposição tambem se alinha as orientações do controle externo ao
prever a produção e divutgação de relatorios periodicos de resultados e
de impacto das ações desenvolvidas, TaL medida fortaLece a transparência
administrativa, viabiliza o controle social e permite a atuação preventiva e
orientadora dos Tribunais de Contas, possibiLitando a avaLiação da
eficiência, da eficácia e da economicidade da política púbLica
implementada. A existência de instrumentos formais de monitoramento e
avaliação é, inclusive, recomendada pelos orgãos de controle como
prática essenciaI para a melhoria contínua da gestão púbLica,

ALem disso, o projeto respeita o princípio da eficiência ao buscar
racionalizar a prestação do serviço público de imunização, Levando a
poLítica púbLica ate Locais estratégicos e de grande circulação, o que
potenciatiza o alcance das ações com melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis. Essa abordagem preventiva e descentraLizada está
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em consonância com os entendimentos dos Tribunais de Contas no
sentido de que políticas públicas devem ser planejadas e executadas com
foco em resultados concretos e mensuráveis, especialmente quando
envolvem recursos públicos vinculados a saude.

Por fim, ao estruturar o programa de forma integrada as diretrizes do
Sistema Unico de Saúde e ao estabelecer parâmetros claros de execução,
fiscalização e avatiação, o Projeto de Lei demonstra aderência as boas
práticas de governanÇa publica defendidas pelos Tribunais de Contas,
notadamente no que se refere ao fortalecimento do planejamento, da
transparência, do controle e da responsabiLidade administrativa, Assim,
sob a otica do contro[e externo, a proposição revela-se compatível com os
entendimentos predominantes dos Tribunais de Contas, não se
identificando obices a sua regular tramitação e eventual implementação
no âmbito do Municípío de Juazeiro do Norte./CE.

a. CoNCLUSÃO FINAL

Diante da análise reatizada, constata-se que o Projeto de Lei Ordinária que
institui o Programa Municipal de lmunização ltinerante - "Vacina Movel
Juazeiro do Node" apresenta coerência jurídica, adequação normativa e
alinhamento com as diretrizes constitucionais e infraconstitucionais que
regem a política púbtica de saúde, A proposição demonstra
compatibiLidade com as competências Legislativas do Município, preserva
a autonomia administrativa do Poder Executivo e observa os parâmetros
de responsabiLidade fiscal e de boa governança.

Verifica-se, ainda, que o projeto atende aos entendimentos consolidados
dos orgãos de controle, ao estabelecer atribuições administrativas claras,
exigir observância as normas tecnicas aplicáveis e prever mecanismos de
transparência e acompanhamento dos resuLtados, reforçando os princípios
da eficiência, da LegaLidade e do controle da Administração Publica.

Assim, não se identificam obices de natureza jurídica que impeçam a
regutar tramitação da materia no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro
do Norte,/CE, ficando a proposição apta a apreciação e deliberação pelas
Comissões competentes e pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Juazeiro do Norte./CE, rg de dezembro de zazs
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ASSUNTO: AnáLise de Juridicidade, Constitucionalidade e Tecnica
Legis[ativa do Projeto de Lei Ordinária que declara como Patrimônio
CulturaI do MunicÍpio de Juazeiro do Norte o Cemiterio de Nossa Senhora
do Perpetuo Socorro e seus túmulos historicos, com avaliação da
competência legislativa, impactos administrativos e compatibiLidade com
a Legislação de proteção ao patrimônio cultura[.

INTERESSADO: Gabinete do Vereadora Rita Monteiro

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP).

L DA ANALISE DO PROJETO DE LEI Gspectos Gerais)

O Projeto de Lei em exame tem por objeto declarar como Patrimônio
Cultural, Material e Historico do Município de Juazeiro do Node o
Cemiterio de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, bem como seus
tumuLos, jazigos, mausoleus e demais construções funerárias que
possuam relevância historica, artística ou simbolica para a memoria
co[etiva Loca[. A proposição Legislativa tambem autoriza o Poder Executivo
a adotar medidas de identificação, preservaÇão, restauração e valorização
do referido bem cultural, inclusive mediante parcerias institucionais.

Observa-se que a iniciativa possui natureza decLaratoria e protetiva,
voltada ao reconhecimento forma[ de um bem de relevância historica,
religiosa e cultural para o Município, sem criar, de forma imediata,
obrigações administrativas de execução automática ou imposiçóes diretas
de despesa específica. O texto Legal Limita-se a estabelecer diretrizes de
proteção e autorização Legislativa, respeitando a autonomia administrativa
do Poder Executivo para definir a forma, o momento e a viabilidade das
ações de preservação.

O conteudo do projeto está alinhado a valorização do patrimônio cultural
local, abrangendo não apenas o espaço físico do cemiterio, mas também
os eLementos materiais e simboLicos associados as personaIidades
historicas sepultadas no Local, o que reforça sua função como bem de
memoria coletiva e identidade cultural do povo juazeirense, A justificativa
apresentada funda menta adeq uadamente a relevância h istorica, re[i g iosa
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e socialdo bem, destacando sua vinculação com a formação do Município
e com manifestaçóes cuLturais consolidadas ao Longo do tempo.

Do ponto de vista estrutural, o projeto apresenta redação clara, objetiva e
compatívelcom a tecnica Legislativa, estabelecendo de forma progressiva:
(i) a declaração do bem como patrimônio cultural; (ii) a extensão da
proteção aos túmulos e construçóes relevantes; (iii) a autorização para
identificação e preservação; e (iv) a possibil,idade de cooperação
institucionaL para efetivação das ações culturais, sem invadir
competências administrativas ou tecnicas de outros orgãos.

Assim, nesta aná[ise preliminar, constata-se que o Projeto de Lei possui
finaLidade públ.ica legítima, fundamentação historica consistente e escopo
normativo compatível com a atuação legislativa municipaL, servindo como
instrumento de reconhecimento e proteção do patrimônio cultura[ [oca[,

2, DA ANÁLISE DA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL, DA
CONFORMIDADE FORMAL, DO ENTENDIMENTO DO TCE/CE. E DOS
ASPECTOS JU RíDICOS GERAIS

2.1, Da Competência Constitucional e Regimental da Câmara Municipal

A materia tratada no Projeto de Lei insere-se no âmbito da competência
LegisLativa municipa[, por versar sobre a proteção e valorização do
patrimônio cultural localizado integralmente no territorio do Município de
Juazeiro do Norte, A Constituição FederaI confere aos Municípios
autonomia política, administrativa e LegisLativa para Legislar sobre assuntos
de interesse Local, bem como para promover a proteção do patrimônio
historico-cuLturaLexistente em sua circunscrição territoria[, em cooperação
com os demais entes federativos.

Nesse contexto, a iniciativa partamentar que declara determinado bem
como patrimônio cuLtural municipal configura exercÍcio Legítimo da função
normativa da Câmara Municipal, uma vez que se limita ao reconhecimento
jurÍdico do valor historico, cultural e simbolico do bem, sem interferir
diretamente na gestão administrativa ou na execuÇão de políticas públicas
específicas. Ademais, o Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norle autoriza a tramitação de projetos de Lei de natureza
declaratoria e protetiva, especialmente aqueles voltados a preservação da
memoria, identidade e cultura Locais, o que reforça a regularidade da
proposição sob o aspecto competenciaL.

EI I
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2.2.Da Conformidade Formal e da Técnica Legislativa

Sob o prisma formal, o Projeto de Lei apresenta-se em conformidade com
as exigências regimentais e com os padrões da tecnica Legislativa. A
proposição contem ementa clara e objetiva, indicação precisa do objeto
normativo, justificativa adequada e arliculação Logica dos dispositivos
Legais, permitindo plena compreensão de seu alcance e finalidade,

A redação dos arligos e coerente, progressiva e juridicamente adequada,
não havendo vÍcios de iniciativa, tampouco incompatibiLidade entre o
conteudo normativo e a forma adotada, Ressalte-se que o texto Legal não
cria comandos impositivos imediatos ao Poder Executivo, mas apenas
autorizações e diretrizes, preservando a separação e a harmonia entre os
Poderes. Assim, não se identificam irregularidades formais que
comprometam a vatidade ou a tramitação Legislativa da materia.

2.3. Do Entendimento do Tribuna[ de Contas do Estado do Ceará
ffcE,/cE)

No que se refere ao controle externo e ao entendimento do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, observa-se que a Corte de Contas tem
reiteradamente reconhecido a legitimidade de leis municipais de caráter
decLaratorio e de valorização culturaL, desde que não imponham
obrigações financeiras automáticas, nem criem despesas sem a
correspondente previsão ou planejamento orçamentário.

O projeto em anáLise encontra-se em consonância com esse
entendimento, na medida em que apenas autoriza o Poder Executivo a
promover ações de preservação e a firmar parcerias, condicionando
eventuaL execução materiaL à disponibitidade orçamentária e à
discricionariedade administrativa. TaI conformação afasta riscos de afronta
as normas de responsabilidade fiscaI e de ingerência indevida do
Legislativo na gestão financeira do Município, atendendo aos parâmetros
de legatidade, prudência fiscale controle recomendados peto TCE,/CE.

2.4. Dos Aspectos Jurídicos Gerais da Proposição

Do ponto de vista jurídico-material, a proposição atende aos princípios da
Legalidade, do interesse público, da razoabiLidade e da proteção ao
patrimônio cultural. O reconhecimento do Cemiterio do Socorro e de seus
túmuLos historicos como patrimônio culturaL municipaL encontra respaLdo

I
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na necessidade de preservação da memoria coletiva, da identidade
historica e das manifestaçoes cuLturais que integram o patrimônio imaterial
e materiaL da comunidade juazeirense.

ALem disso, o projeto observa a autonomia administrativa do Poder
Executivo, ao não detaLhar procedimentos tecnicos, criterios operacionais
ou ações específicas, remetendo tais definiçóes aos orgãos competentes
da Administração PúbLica. Essa postura confere segurança jurÍdica ao texto
normativo, evitando conflitos de competência e assegurando que a lei
cumpra sua função principal: estabelecer o reconhecimento jurídico e a
proteção institucionaL do bem cuLturaL,

3. coNcLusÃo F|NAL

Diante da anáLise rea[izada, conclui-se que o Projeto de Lei que declara
como Patrimônio Cultural do Município de Juazeiro do Norte o Cemiterio
de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro e seus túmulos historicos
encontra respaLdo jurídico, constitucionaI e LegaL, estando em consonância
com as competências Legislativas do Município e com os princípios que
regem a Administração Publica,

A proposição apresenta regutaridade formaL, adequada tecnica Legislativa
e conteúdo normativo compatível com a natureza declaratoria e protetiva
da materia, sem invadir a esfera de atribuições do Poder Executivo ou
gerar obrigaçoes financeiras automáticas ao erário. Do mesmo modo,
observa os entendimentos consolidados dos orgãos de controle externo,
especialmente no que se refere à prudência fiscal e ao respeito à
discricionariedade admi nistrativa.

Assim, não se verificam obices de ordem constituciona[, LegaL ou
regimental que impeçam o regular prosseguimento da materia, motivo
pelo qualeste parecer e favorávela tramitação e apreciação do Projeto de
Lei, cabendo ao Plenário deliberar quanto ao seu merito Legislativo.

Juazeiro do Norte,/CE, rg de dezembro de 2oz5
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RELATORIO ICO-JURíDICO

ASSUNTO: Anál.ise de Juridicidade ConstitucionaLidade e Tecnica
Legislativa do Projeto de Lei Ordinária que dispõe sobre a obrigatoriedade
de empresas beneficiadas com incentivos fiscais ou doação de terrenos
públicos destinarem percentual mínimo de vagas ao primeiro emprego,
incluindo exame de competência municipa[, l.imites à iniciativa
parlamentar e conformidade com entendimentos do STF eTCE/CE.

INTERESSADO: Gabinete do Vereadora Rita Monteiro

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Partamentar VDP).

r. DA ANALISE DO PROJETO DE LEI

O Projeto de Lei em exame, de autoria da Vereadora Rita de Cássia
Monteiro Gomes, dispõe sobre a obrigatoriedade de empresas
beneficiadas com incentivos fiscais, benefÍcios econômicos ou doação de
terrenos publicos pelo Município de Juazeiro do Norte,/CE destinarem, no
mÍnimo, to% (dez por cento) de suas vagas de emprego ao primeiro
emprego, direcionadas a jovens entre 18 e 29 anos, estabelecendo ainda
mecanismos de fiscatização, sanções e necessidade de regulamentação
pelo Poder Executivo.

A proposição possui nítido caráter de poLítica públ-ica de inclusão social e
estímulo ao emprego juvenil, ao vincular a concessão de benefícios
públicos municipais a contrapartidas de interesse coletivo Trata-se de
medida que busca assegurar retorno sociaL mínimo aos incentivos
concedidos pelo Município, reforçando a função social da empresa e a

va[orização do trabaLho, princípios consagrados no ordenamento
constitucionaI brasilei ro.

Do ponto de vista material, o projeto não cria obrigações genericas ao
setor privado, mas condiciona o acesso voluntário a incentivos fiscais,
benefícios econômicos ou doação de bens púbticos ao cumprimento de
requisitos previamente estabeLecidos em Lei. Esse condicionamento
reveLa-se compatÍvel com a Logica jurídico-administrativa das
contrapartidas em políticas de fomento, não configurando afronta a livre
iniciativa, uma vez que preserya a autonomia empresarial de aderir ou não
aos benefícios ofertados pelo Poder Público,
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Observa-se, ainda, que o texto normativo apresenta definições claras dos
conceitos centrais da proposta, incentivo fiscaL municipa[, primeiro
emprego e empresa beneficiada, o que contribui para a segurança jurídica
e para a correta aplicação da norma, Da mesma forma, a previsão de
relatorios anuais, instrumentos contratuais específicos e sançóes graduais
demonstra preocupação com a efetividade, a fiscalização e o controle
administrativo da potítica instituída.

No aspecto estrutural, o projeto encontra-se redigido de forma clara,
objetiva e coerente, com dispositivos organizados de maneira logica,
contemplando objeto, definiçoes, deveres das empresas beneficiadas,
consequências do descumprimento, necessidade de regulamentação e
vigência, atendendo, em l'inhas gerais, as exigências de tecnica Legislativa
e racionaLidade normativa,

Dessa forma, a anáLise inicial do Projeto de Lei evidencia que a proposição
possui conteúdo socialmente relevante, finalidade publica definida e
estrutura normativa adequada, justificando o prosseguimento de sua
tramitação para apreciação sob os demais aspectos de
constitucionalidade, Legal,idade e compatibilidade com o ordenamento
jurÍdico vigente, a serem examinados nos topicos subsequentes do
presente reLatorio.

Z. DA COMPETÊNCh CONSTITUCIONAL E LEGAL PARA A MATÉRh

O Projeto de Lei em anáLise insere-se no âmbito da competência
LegisLativa do Município, uma vez que trata de materia diretamente
relacionada ao interesse [ocal e a gestão de benefícios concedidos pelo
Poder PubLico municipat. A proposição estabelece condicionantes e
contrapartidas sociais para a fruição de incentivos fiscais, benefícios
econômicos e doações de terrenos publicos, instrumentos que integram a
política administrativa e econômica do Município de Juazeiro do Norte,/CE,
cuja disciplina normativa pode ser validamente exercida peto Poder
LegisLativo locaL.

Sob a otica constitucionaL, compete aos Municípios legislar sobre assuntos
de interesse local e suplementar a Legislação federal e estadual no que
couber, especialmente quando se trata da utiLização de seu patrimônio, da
concessão de benefícios fiscais de natureza municipaL e da definição de
criterios de fomento ao desenvolvimento econômico e social. Nesse
contexto, a norma proposta não extrapola os Limites da autonomia
municipal, mas, ao contrário, materializa o exercício Legítimo dessa
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competência, ao vincu[ar incentivos concedidos pelo proprio ente
federativo a finaLidades de relevante interesse pubtico,

A materia tambem não invade competência privativa da União, uma vez
que não altera normas gerais de direito do trabalho, nem cria regime
1urídico proprio de contratação laborat. O projeto limita-se a instituir uma
condição administrativa para a concessão de benefícios pubLicos
municipais, preservando a legistação federal trabathista e previdenciária,
que continua sendo plenamente aplicável as relações de emprego
estabeLecidas peLas empresas beneficiadas.

No que se refere a iniciativa Legislativa, não se verifica vício formal, pois a
proposição não cria cargos, funções ou orgãos na estrutura administrativa
municipa[, tampouco institui despesas obrigatorias diretas ou interfere na
organização interna do Poder Executivo. A Lei projetada apenas fixa
diretrizes e condicionantes gerais a serem observadas nos instrumentos
jurÍdicos de concessão de incentivos e doações, cuja execução e
reguLamentação permanecem sob responsabiLidade do Executivo
MunicipaL

Ademais, a jurisprudência consolidada admite a validade de Leis de
iniciativa parlamentar que estabelecem criterios, condições e
contrapartidas para a concessão de benefÍcios fiscais ou patrimoniais,
desde que respeitados os princípios da razoabiLidade, proporciona[idade e
finalidade pública. A exigência de destinação mínima de vagas para
primeiro emprego, talcomo prevista no projeto, revela-se compatível com
esses parâmetros, reforçando o caráter constitucionaL da atuação
leg islativa mu nici pa[.

Dessa forma, constata-se que o Projeto de Lei encontra amparo na
competência constitucionale [egal do Município de Juazeiro do Norte,/CE,
não havendo, sob esse aspecto, obice jurídico ao seu reguLar
processa mento Leg islativo.

3. DA ANALTSE DA CONFORMTDADE FORMAL E DA TÉCNTCA
LEGISLATIVA (POR REOUISITOS)

a) ldentificação da espécie normativa e da autoria: O Projeto de Lei
encontra-se corretamente identificado quanto a sua natureza jurídica, com
indicação expressa da especie normativa, numeração, data e autoria
parlamentar, atendendo aos requisitos formais do processo Legislativo
municipal e permitindo a adequada individuaLização da proposição no

;rmbito da Câmara Municipalde Juazeiro do Norte,/CE .
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b) Ctareza do objeto e compatibiLidade da ementa: A ementa
apresentada reflete de forma objetiva e fiel, o conteudo normativo do
projeto descrevendo com precisão a obrigatoriedade imposta as
empresas beneficiadas com incentivos fiscais ou doação de terrenos
publicos, bem como a finalidade social da norma, o que atende as
exigências de clareza e transparência legislativa.

c) Estrutura e organização do texto legaL O texto normativo encontra-se
adequadamente estruturado em artigos sequenciais e logicamente
encadeados, contemp[ando: a definição do objeto, a delimitação dos
destinatários da norma, a conceituação dos termos essenciais, a previsão
de deveres, os mecanismos de controte e fiscalização, as sanções
aplicáveis, a regutamentação pelo Poder Executivo e a cláusula de
vigência.

d) Técnica redacionat e linguagem normativa: A redação adotada
observa Linguagem impessoal, objetiva e abstrata, propria dos atos
normativos, sem incursões em comandos individuaLizados ou de natureza
meramente administrativa, preservando a tecnica legislativa adequada e a
distinção entre função Legistativa e função executiva,

e) Previsão de regulamentação e respeito à separação de funções: A
determinação de regutamentação pelo Poder Executivo, em prazo certo,
encontra-se corretamente inserida, Limitando-se a estabelecer diretrizes
gerais e reconhecendo a necessidade de detalhamento operacional
posterior, sem invadir a esfera administrativa ou organizacionaL do
Executivo Municipa[,

fl Proporcionatidade e gradação das sanções: As sanções previstas no
projeto estão dispostas de forma gradual e proporcional, respeitando
criterios de razoabi[idade e permitindo a apticação progressiva das
penaLidades conforme a gravidade da infração, o que reforça a
conformidade formal da norma com os princípios que regem a atuação
administrativa.

g) Segurança jurídica e coerência interna: Não se identificam vícios de
redação, contradições rnternas ou ambiguidades capazes de
comprometer a interpretação ou a aplicação da norma. Os dispositivos
apresentam coerência Logica entre si e compatibiLidade com o
ordenamento jurídico vigente, assegurando previsibiLidade e seguranÇa
jurídica aos seus destinatários.
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Diante do atendimento aos requisitos formais e de tecnica legislativa
acima elencados, conclui-se que o Projeto de Lei se revela formalmente
adequado para prosseguimento de sua tramitação Legislativa,

4, DA ANALTSE JURíDICA GLOBAL DA PROPOSTçÃO

A anáLise jurídica gLobaL do Projeto de Lei revela que a proposição se
encontra, em [inhas gerais, compatível com o ordenamento jurídico
vigente, ao tratar de materia inserida na esfera de atuação do Município e
ao estabelecer condicionantes para a fruição de benefícios públicos de
natureza fiscal, econômica ou patrimonial. A norma projetada não impõe
obrigações indiscriminadas ao setor privado, mas vincula a concessão de
incentivos municipais a contrapartidas de interesse coletivo, o que se
coaduna com os princípios que regem a Administração Públ-ica e a função
sociaL da atividade econômica.

Sob o prisma constitucional, a proposta observa os princÍpios da
LegaLidade, da impessoaLidade, da moraLidade, da eficiência e da
supremacia do interesse pubtico, ao exigir que recursos e vantagens
concedidos pelo MunicÍpio retornem à sociedade sob a forma de
oportunidades de inserção no mercado de trabalho. A exigência de
percentual mÍnimo de vagas destinadas ao primeiro emprego mostra-se
juridrcamente razoávele proporcional, não havendo evidência de que essa
medida inviabitize ou comprometa a atividade econômica das empresas
beneficiadas.

No campo do direito administrativo, a proposição harmoniza-se com o
regime jurídico dos incentivos fiscais e da doação de bens públicos, nos
quais a imposição de encargos e cláusulas reso[utivas constitui prática
legÍtima e consolidada. A previsão de sanções administrativas graduadas,
bem como a possibiLidade de reversão do bem ao patrimônio público em
caso de descumprimento, reforça a juridicidade da norma e seu
alinhamento com os princípios do controle, da responsabil.idade e da
proteção ao erário.

lmportante destacar que o Projeto de Lei não afronta a legislação federat
trabaLhista, pois não aLtera direitos, deveres ou regimes jurÍdicos das
relações de emprego, limitando-se a criar condição administrativa para a
obtenção de benefícios púbLicos municipais. Tampouco se verifica
violação a Legislação tributária nacional, uma vez que a norma não institui,
majora ou extingue tributos, mas apenas disciplina criterios para o gozo de
incentivos concedidos pelo proprio ente municipaL.

T
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A Luz dos entendimentos consolidados dos Tribunais Superiores e dos
Tribunais de Contas, a fixação de contrapartidas sociais para a concessão
de benefícios fiscais e patrimoniais e juridicamente admissível, desde que
observados os princípios da finalidade pública, da proporcionalidade e da
razoabiLidade, requisitos que se mostram atendidos na proposição em
exame

Dessa forma, considerada a norma em seu conjunto, conclui-se que o
Projeto de Lei apresenta consistência jurídica, compatibiLidade com o
sistema constitucionaI e administrativo vigente e ausência de vícios
capazes de comprometer sua vaLidade, revelando-se juridicamente apto
ao regular prosseguimento no processo legislativo municipa[.

s. GoNCLUSÃO F|NAL

Diante da aná[ise empreendida, verifica-se que o Projeto de Lei
examinado se encontra juridicamente estruturado de forma adequada ao
ordenamento vigente, atendendo aos pressupostos necessários ao regular
exercÍcio da função Legislativa municipal., A proposição demonstra
alinhamento com os princÍpios que orientam a atuação do Poder Publico,
especialmente no que se refere a promoÇão do interesse coletivo, a

responsabilidade na concessão de benefícios publicos e a busca de
resuLtados sociais concretos.

Não se identificam, no texto apresentado, impedimentos de ordem
constitucional, legaL ou regimental que inviabilizem o seu processamento
Legislativo. Ao contrário, a iniciativa revela-se compatível com a autonomia
municipal e com os mecanismos de controte e contrapartida inerentes as
poLÍticas pubLicas de fomento econômico e socia[.

Assim, sob o enfoque jurídico e tecnico, o Projeto de Lei reune condições
de prosseguimento no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE, ficando sua aprovação condicionada ao juízo político-l.egistativo
dos parlamentares, no exercício Legítimo de suas atribuições
constitucionais.

Juazeiro do Norte,/CE, rg de dezembro de zozs
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RE I.ATORIO TÉCN ICO.JU RÍDICO

ASSUNTO: Aná[ise de Juridicidade, Constitucionalidade e Merito
Normativo do Projeto de Lei Ordinária que dispõe sobre a obrigatoriedade
de disponibiLização de Dispositivo Anti-Asfixia Automático nas unidades
escolares da rede publica municipal, com exame de impactos
orçamentários, polrticas púbticas de saúde e educação e conformidade
com normas federais e entendimentos dos Tribunais de Contas.

INTERESSADO: Gabinete do Vereadora Rita Monteiro

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP).

r. DA ANALISE DO PROJETO DE LEI

O Projeto de Lei em exame dispõe sobre a obrigatoriedade de
disponibiLização de Dispositivo Anti-Asfixia Automático (apareLho de
desengasgo) em todas as unidades escolares da rede publica municipal
de Juazeiro do Norte,/CE, com especial atenção as instituições que
ofertam educação infantiL, bem como estabelece a obrigatoriedade de
capacitação dos servidores para atuação em situações de engasgo.

De forma gera[, a proposição apresenta finaLidade eminentemente
protetiva, voltada a salvaguarda da vida, da integridade fÍsica e da saúde
de crianças e demais membros da comunidade escolar, enfrentando risco
concreto e recorrente de acidentes por asfixia mecânica, conforme
amplamente fundamentado na justificativa apresentada peta autora, O
texto LegisLativo demonstra a[inhamento com poLíticas públ.icas
preventivas, especialmente aquelas relacionadas a saúde, a educação e a
proteção integraLda criança e do adolescente,

No aspecto materiaL, o projeto estrutura-se de maneira clara e objetiva,
estabelecendo:
(i) a obrigação do Poder Executivo quanto a aquisição e disponibil.ização
dos dispositivos;
(ii) a natureza complementar do equipamento em relação a Manobra de
Heim[ich;
(iii) a exigência mínima de quantidade e condições de acesso;
(iv) a capacitação obrigatoria dos servidores:

8S 98885-7S50 §
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(v) a possibilidade de parcerias institucionais;
(vi) criterios tecnicos mínimos de qual.idade e segurança; e
(vii) regras de reguLamentação, custeio e vigência,

A redação evidencia preocupação com a execução prática da política
pubtica, ao prever treinamento contínuo, regutamentação posterior pelo
Executivo e observância da Legislação sanitária aplicável, o que contribui
para a efetividade da norma e para a mitigação de riscos operacionais e
jurídicos

Sob a otica formal, observa-se que o projeto segue o rito Legislativo
ordinário, apresenta ementa compatível com o conteudo normativo,
articuLação coerente entre os dispositivos e justificativa consistente,
lastreada em dados estatísticos, fundamentos constitucionais e legistação
infraconstitucionaI pertinente, especia[mente no campo da saude,
educação e proteção a infância.

Em sÍntese, a anátise geral revela que o Projeto de Lei possui conteudo
sociaLmente relevante, finalidade Legítima e estrutura normativa adequada,
merecendo exame aprofundado quanto à competência Legislativa, a
iniciativa, a compatibilidade com o regime constitucionaL de repartição de
atribuições e aos entendimentos consolidados dos Tribunais de Contas,
aspectos que serão abordados nos topicos subsequentes do relatorio

2. DA ANÁLISE DA JURIDICIDADE, CONSTITUCIONALTDADE E MÉRIO
NORMATIVO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRA, BEM COMO DE SAL
CONFORMIDADE COM NORMAS FEDERAIS E ENTENDIMENTOS DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS

2.1. Da Juridicidade da Proposição: O Projeto de Lei Ordinária em análise
revela-se juridicamente váLido, na medida em que apresenta conteúdo
normativo compatívelcom a função legislativa típica da Câmara Municipal.
A proposição estabelece regras gerais e abstratas, destinadas a disciplinar
pol,ítica púbLica preventiva voltada a segurança e a saude no ambiente
esco[ar, sem adentrar em comandos de natureza meramente
administrativa ou de execução imediata. A normatização proposta delimita
obrigações gerais ao Poder Executivo, reservando-Lhe a competência para
regulamentar e operacionalizar a política publica, o que se mostra
compatível com a tecnica legislativa e com o princípio da Legalidade
administrativa.

2,2. Da Constitucional.idade Material: Sob o enfoque material, o projeto
harmoniza-se com os princípios constitucionais que orientam a atuação
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estata[, especialmente aqueles relacionados à dignidade da pessoa
humana, a proteção da vida e a promoção da saúde, A iniciativa Legislativa
dialoga diretamente com o dever do Poder PúbLico de reduzir riscos e
prevenir agravos a saude, notadamente em ambientes que concentram
crianças em fase de maior vu[nerabiLidade física. A adoção de medidas
preventivas no espaÇo escolar constitui atuação Legrtima do Município na
promoção do bem-estar co[etivo, não se verificando quatquer afronta a

direitos fundamentais ou a normas constitucionais de eficácia plena.

2.3. Da Constitucionatidade Formal e da lniciativa Legistativa: No que se
refere à constitucionalidade formal, a materia encontra-se
adequadamente veiculada por meio de Projeto de Lei Ordinária,
respeitando o devido processo legislativo municipaL. A iniciativa
parlamentar não se confunde com atos de gestão administrativa, uma vez
que não cria cargos, não define atribuições específicas de orgãos, nem
interfere na estrutura organizacional do Poder Executivo. O projeto Limita-
se a estabelecer diretrizes normativas para implementação de política
publica, entendimento amplamente admitido pela jurisprudência, desde
que preservada a autonomia administrativa para planejamento, execução
e reguLamentação das medidas previstas.

2.4. Da Conformidade com Normas Federais Apl,icáveis: O conteudo do
projeto demonstra consonância com a Legislação federal que rege a
proteção integral da criança e do adolescente, a saúde pública e a
segurança em instituições de ensino. A exigência de treinamento em
primeiros socorros, associada à disponibiLização de equipamentos
adequados, reforça polÍticas nacionais de prevenção de acidentes e de
resposta a situações emergenciais. Ademais, a previsão de que os
dispositivos atendam a padrões mÍnimos de seguranÇa, certificação e
autorização sanitária evidencia respeito as normas federais regulatorias,
evitando conflitos normativos e garantindo a qualidade dos equipamentos
a serem adquiridos pelo Município.

2,5, Do Mérito Normativo da Proposiçáo: No plano do merito, a iniciativa
legis[ativa revela-se adequada, necessária e proporcional ao risco que se
pretende mitigar. A ocorrência de engasgos em ambientes escolares
constitui situação real e recorrente, sobretudo na educação infantil, o que
justifica a adoção de instrumentos que ampliem a capacidade de resposta
imediata. O projeto não substitui protocolos já reconhecidos, mas os
complementa, fortalecendo a segurança da comunidade escolar, Trata-se
de medida preventiva de elevado alcance social, com potencial de salvar
vidas e de promover maior tranquilidade a pais, educadores e gestores
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2.6. Da Conformidade com os Entendimentos dos Tribunais de Contas: A
proposição mostra-se aLinhada aos entendimentos reiterados dos
Tribunais de Contas no tocante a criação e implementação de políticas
púbLicas municipais. Observa-se respeito aos princípios da economicidade,
eficiência e planejamento, uma vez que a norma não impõe execução
imediata sem previsão de regulamentação e organização administrativa. A
indicação de custeio por dotações orçamentárias proprias, com
possibiLidade de suplementação, preserva a responsabilidade fiscal e
permite que a Administração avalie a melhor forma de alocação dos
recursos ALém disso, a possibiLidade de parcerias institucionais atende as
boas práticas recomendadas pelos orgãos de controle, ao favorecer
soLuções coLaborativas e menos onerosas ao erário.

3. DA ANÁLrSE DA TÉCNTCA LEGTSLATTVA E DA ESTRUTURA NORMATIVA
DO PROJETO

O Projeto de Lei Ordinária em exame apresenta estrutura normativa clara,
organizada e compatível com as exigências da tecnica legislativa adotada
no âmbito municipa[. A redação dos dispositivos observa encadeamento
Logico entre ementa, artigos e parágrafos permitindo compreensão
objetiva do conteúdo normativo e facilitando sua aplicação prática pelos
orgãos responsáveis pela execução da polÍtica púbLica.

A ementa revela-se adequada ao sintetizar, de forma precisa, o objeto da
proposição, sem extrapolar ou restringir indevidamente o alcance do texto
legaL, Os artigos encontram-se dispostos de maneira sequenciaI e
coerente iniciando pela definição da obrigação principal, avançando para
os deveres complementares, criterios tecnicos mínimos, previsão de
regulamentação, custeio e vigência, o que demonstra observância à
ordem Logica recomendada para normas instituidoras de políticas
públ.icas

No que se refere a clareza e precisão da linguagem, o projeto adota
termos acessíveis, tecnicos na medida necessária e juridicamente
adequados evitando ambiguidades ou expressões que possam gerar
interpretações conflitantes. A uti[ização de conceitos ampLamente
reconhecidos, como treinamento em primeiros socorros, padrões de
seguranÇa e regulamentação administrativa, contribui para a seguranÇa
jurídica e para a efetividade da norma,

Observa-se, ainda, que o texto Legislativo não apresenta vícios redacionais,
impropriedades formais ou conflitos internos entre dispositivos. A previsão
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de regu[amentação pelo Poder Executivo encontra-se adequadamente
delimitada, restringindo-se a aspectos operacionais e complementares,
sem transferir ao regulamento materia reservada a [ei, o que está em
consonância com as boas práticas legislativas,

Por fim, a estrutura normativa adotada favorece a implementação gradual
e organizada da política púbLica, permitindo planejamento administrativo,
definição de cronogramas e capacitação adequada dos servidores
envolvidos, Assim, sob o prisma da tecnica Legislativa e da organização
normativa, o Projeto de Lei revela-se formalmente adequado e apto a
integrar o ordenamento jurídico municipa[, contribuindo para a seguranÇa
jurídica e a efetividade da norma proposta

+. CoNCLUSÃO FTNAL

Diante da anáLise realizada, verifica-se que a proposição Legislativa se
apresenta compatível com a atuação normativa da Câmara Municipal,
revelando-se a[inhada ao interesse publico e as finalidades institucionais
do Município de Juazeiro do Norte. O projeto demonstra preocupação
LegÍtima com a promoção de ambientes escolares mais seguros,
incorporando diretrizes preventivas vottadas a proteção da vida e da
saude da comunidade escolar, especialmente de crianças em situação de
maior vuInerabi Lidade.

A iniciativa, ta[ como estruturada, preserva o equil,íbrio entre a função
Legislativa e a autonomia administrativa do Poder Executivo, permitindo
que a implementação das medidas previstas ocorra de forma planejada,
progressiva e em consonância com a capacidade organizacional e
orçamentária da Administração MunicipaL. Observa-se, ainda, que a
proposição dialoga com políticas publicas já existentes, reforçando a
atuação preventiva do Estado sem gerar incompatibiLidades normativas ou
institucionais.

Assim, sob o prisma jurídico e institucional, o Projeto de Lei reúne
condições para regular prosseguimento no processo Legislativo, cabendo
as comissões tecnicas competentes a apreciação quanto a conveniência
administrativa, ao impacto orçamentário e a oportunidade pol"ítica da
materia, nos termos do Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte,/CE

Juazeiro do Norle,/CE rg de dezembro de zoz5
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r, ldentificação do Serviço Prestado

r,r. Natureza do serviço

O serviço prestado possui natureza tecnica especializada, consistindo em
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipa[ de Juazeiro do Norte,/CE, com foco no suporte direto a
atuação Legislativa do Vereador, As atividades exercidas têm caráter
predominantemente intelectual, contínuo e preventivo, vottadas a correta
aplicação do ordenamento jurídico no exercício do mandato parlamentar,
contribuindo para a seguranÇa jurídica dos atos praticados e para a
reguLaridade do processo Legislativo municipa[.

1.2. Enquadramento como consuttoria e assessoria jurídica parlamentar

A atuação desenvolvida enquadra-se como consultoria e assessoria
jurídica partamentar, uma vez que envolve a prestação de orientaçóes
jurídicas qualificadas e escLarecimentos tecnicos voltados a atividade-fim
do Poder Legislativo. O serviço compreendeu: (i) orientações jurídicas
sobre o processo Legislativo municipaL; (ii) esclarecimentos tecnicos
quanto a elaboração, adequação formal e tramitação de proposiçóes
Legislativas; (iii) anáLise pretiminar de demandas parlamentares sob o
prisma da LegaLidade, constitucionalidade e juridicidade; e (iv) suporte
jurídico contínuo para a tomada de decisões Legislativas. Tais atividades
foram desempenhadas de forma a assegurar a conformidade dos atos
parlamentares com a Constituição Federa[, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.

r,3. Vincutação ao credenciamento da Câmara Municipal. de Juazeiro do
Norte,/CE

A prestação dos serviços ocorreu em estrita observância ao procedimento
de credenciamento promovido pela Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE, no quaI o profissionaL foi reguLarmente habiLitado para a
execução de serviços tecnicos especializados de assessoria e consuLtoria
jurídica. O vÍnculo estabelecido por meio do credenciamento confere
respaldo jurídico a atuação desenvolvida, delimitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviços, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as
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normas internas da Casa Legislativa e com a legislação vigente aplicável
as contratações púbLicas.

z, Objeto da Consuttoria e Assessoria Jurídica Parlamentar

z.t. Descrição geraL do objeto

O objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar consistiu na
prestação de suporte tecnico-jurídico especializado ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, voltado ao regular
exercício da função Legislativa. A atuação compreendeu a análise jurídica
de materias de interesse parlamentar, a orientação quanto ao correto
desenvolvimento do processo Legistativo municipal e o esclarecimento
tecnico acerca da elaboração, adequação e tramitação de proposições
Legislativas, bem como o exame preliminar de demandas apresentadas no
exercício do mandato. O serviço foi prestado de forma contínua,
preventiva e orientativa, com observância as normas constitucionais e
infraconstitucionais apLicáveis a atividade legisLativa.

z,z, Finalidade institucional da consultoriajurídica prestada ao Vereador

A consuLtoria jurídica teve como finaLidade institucionaL assegurar a

Leoalidade. a iuridicidade e a sequranÇa normativa dos atos praticados
pelo Vereador no desempenho de suas atribuições parlamentares. O
suporte tecnico prestado buscou quaLificar o processo decisorio
legisLativo, prevenir vícios formais e materiais nas proposições
apresentadas e contribuir para a adequada interpretação e aplicação do
ordenamento jurídico municipal. Dessa forma, a consultoria jurídica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato
eIetivo.

2,3. Adequação do objeto às competências do Poder Legistativo
MunicipaI

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado as competências constitucionais e Legais do Poder Legistativo
Municipa[, na medida em que se Limita ao apoio tecnico-jurídico
necessário ao exercício da função Legislativa, fiscalizatoria e representativa
do Vereador. As atividades desenvolvidas guardam estrita relação com a
elaboração de normas municipais, a anáLise de materias submetidas a
deliberação Legislativa e o acompanhamento do processo legislativo

r
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interno, sem invadir atribuições típicas do Poder Executivo ou de orgãos
tecnicos externos, Assim, o objeto contratado alinha-se as competências
institucionais da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE, respeitando
os Limites Legais e regimentais que regem a atuação parlamentar.

3. Escopo das Atividades Desenvotvidas

3.r. Orientações Jurídicas sobre o Processo Legislativo

3.t.t. Analise dos foses do processo legislativo municipal

No âmbito da consultoria prestada, foram reatizadas orientações jurídicas
ao Vereador acerca das fases que compõem o processo legislativo
municipal., compreendendo a apresentação, tramitação, discussão,
deliberação e votação das proposições LegisLativas. As anáLises tiveram
como objetivo esclarecer o correto encadeamento procedimental das
materias submetidas a apreciação da Câmara Municipal, permitindo ao
parlamentar atuar de forma consciente e alinhada as normas que regem o
funcionamento do Poder Legislativo.

3.7.2. Esclarecimentos sobre iniciativo, tromitação e deliberação das
proposições

Foram prestados esclarecimentos tecnicos quanto à Legitimidade da
iniciativa legislativa, as regras regimentais de tramitação das proposiçoes e
as etapas de deliberação no âmbito das comissões e do plenário. Nesse
contexto, a assessoria jurídica auxiliou o Vereador na compreensão dos
Limites e possibiLidades de atuação parlamentar, inclusive quanto a análise
de projetos de Lei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsídios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votações.

3.1.3. Observãncio da Constituição Federdl, Lei Orgdnica Municipal e
Regimento lnterno

Todas as orientações fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do
Município de Juazeiro do Norte,/CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipal. A atuação buscou garantir que as manifestações e decisões do
Vereador estivessem em conformidade com o ordenamento jurÍdico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
legisl.ativo
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3,2, Esclarecimentos Técnicos para Elaboração e Tramitação de
Proposiçóes Leg islativas

3.2.t.Suporte jurídico no redação de projetos, indicações e requerimentos

A assessoria jurídica prestou suporte tecnico ao Vereador na elaboração e
anáLise de projetos de [ei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a clareza, coerência e juridicidade dos textos propostos. O apoio tambem
se estendeu à avaliação de proposições de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esclarecer dúvidas e subsidiar a atuação
do Vereador nas deliberações LegisLativas,

3.2.2,Orientoções quanto à técnicd legislativa e conformiddde normotivo

Foram fornecidas orientações quanto à adequada tecnica legistativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
Legais e adequação as normas hierarquicamente superiores. A consuttoria
buscou assegurar que as proposições anaLisadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara Municipa[.

3.2.3. Analise de compotibilidade formal e materidl das proposições

As atividades incLuÍram a análise da compatibitidade formaI e material das
proposiçoes Legislativas, tanto de autoria do Vereador quanto de outros
parlamentares, avaliando sua adequação as competências municipais, aos
princípios constitucionais e as normas Locais, Essa anáLise serviu de base
para orientar o posicionamento do Vereador durante a tramitação e
votação das materias.

3.3. AnáLise Preliminar de Demandas Parlamentares

3.3.7. Exome jurídico iniciol dos demandas opresentadas pelo Vereador

Foram reaLizados exames jurídicos pre[iminares das demandas
apresentadas pelo Vereador, com o objetivo de identificar o
enquadramento LegaL das solicitações e sua compatibiLidade com as
atribuições do Poder Legislativo Municipal. Essa anáLise iniciaI possibilitou
direcionar a atuação parlamentar de forma juridicamente segura.

3.3.2,Avoliação do viabilidqde jurídica e institucional das solicitações
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A assessoria jurÍdica avaliou a viabiLidade jurÍdica e institucionaI das
demandas parlamentares, considerando os Limites Legais, regimentais e
administrativos aplicáveis. TaL atuação contribuiu para orientar o Vereador
quanto à adoção das medidas LegisLativas mais adequadas ou à

necessidade de encaminhamentos aLternativos.

3.3.3. ldentificação de riscos legais e apontomentos preventivos

No desenvotvimento das atividades, foram identificados riscos jurídicos
potenciais re[acionados as demandas analisadas, com a apresentação de
apontamentos preventivos e recomendações tecnicas. Essa atuação
preventiva buscou evitar a adoção de medidas incompatíveis com o
ordenamento jurídico ou passíveis de questionamento futuro.

3.4, Suporte Jurídico Contínuo para Tomada de Decisóes Legislativas

3.4.7. Acompanhomento jurídico permanente das atividades
parlamentares

O serviço prestado caracterizou-se pelo acompanhamento jurÍdico
contÍnuo das atividades parlamentares do Vereador, permitindo a pronta
resposta a duvidas e questionamentos surgidos no curso do mandato.
Esse acompanhamento abrangeu tanto a anáLise de proposiçoes proprias
quanto o exame de materias apresentadas por outros vereadores.

3.4.2. Apoio técnico na tomqda de decisões legislativas

A assessoria jurídica forneceu apoio tecnico para a tomada de decisões
Legislativas, oferecendo fundamentos jurídicos que subsidiaram o
posicionamento do Vereador em votações, debates e deliberações
plenárias. O supode contribuiu para que as decisões fossem adotadas
com base em criterios jurídicos solidos e alinhados ao interesse público.

3.4.3.Atuoção preventiva pord mitigação de riscos jurídicos

A atuação desenvolvida teve caráter preventivo, vottado a mitigação de
riscos jurídicos decorrentes da atividade legisLativa. Por meio de
orientações antecipadas e esclarecimentos tecnicos, a consultoria buscou
reduzir a possibiLidade de nuLidades, questionamentos judiciais ou
apontamentos por orgãos de controle, fortalecendo a segurança jurídica
da atuação partamentar.

EIE
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4, Fundamentaçáo Jurídica da Atuaçáo

4.r. Conformidade com a Constituição Federat

A atuação jurídica desenvolvida no âmbito da consultoria e assessoria
parlamentar foi pautada na observância direta das normas constitucionais
que estruturam o Estado Democrático de Direito e disciplinam a
organização e o funcionamento dos Poderes. O suporte tecnico prestado
ao Vereador considerou, de forma permanente, os Limites constitucionais
da competência Legislativa municipaL, a separação e harmonia entre os
Poderes e a necessidade de respeito aos direitos e garantias
fundamentais, Dessa forma, as orientações jurídicas tiveram como
premissa a compatibiLidade das manifestações LegisLativas com o texto
constitucional, prevenindo a produção de atos normativos ou detiberações
em desconformidade com a Constituição Federal..

4.2. Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE

A consultoria jurídica observou rigorosamente as disposições da Lei
Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE, enquanto norma
fundamentaI da organização político-administrativa locaL. A atuação
tecnica [evou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipal, as prerrogativas do mandato parlamentar e os
procedimentos específicos estabetecidos no âmbito municipa[. As
orientações prestadas buscaram assegurar que as iniciativas, anátises e
posicionamentos adotados pelo Vereador estivessem em consonância
com os comandos da Lei Orgânica, garantindo a regutaridade jurÍdica das
atividades Leg islativas,

4.3. Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercício da assessoria jurídica parlamentar esteve alinhado as normas
regimentais que disciplinam o funcionamento interno da Câmara Municipal'
de Juazeiro do Norte,/CE. A atuação considerou as regras procedimentais
relativas a tramitação das proposições, a atuação das comissões, as
deliberações em plenário e às prerrogativas dos partamentares, A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencial para a
emissão das orientações jurídicas, assegurando que a atuação do
Vereador se desenvolvesse de acordo com os ritos e formalidades
Legalmente esta beLecidos.

EIEI
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4.4. Princípios constitucionais da legalidade, segurança jurídica e
eficiência

A fundamentação da atuação jurídica esteve alicerçada nos princípios
constitucionais que regem a Administração Pública, notadamente os da
Legalidade, da seguranÇa jurídica e da eficiência. O princípio da legaLidade
orientou todas as manifestaçóes tecnicas, garantindo que a atuação
parlamentar estivesse estritamente vinculada ao ordenamento jurídico
vigente. A segurança jurídica foi promovida por meio de orientaçóes
preventivas e anáLises tecnicas consistentes, voltadas a redução de riscos
e a estabilidade dos atos Legislativos. Já o princípio da eficiência foi
observado na prestação de suporle jurídico quaLificado e oportuno,
contribuindo para a racionalidade, a efetividade e a qualidade das
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar.

5. MetodoLogia de Prestação do Serviço

5.1. Forma de atendimento às demandas partamentares

A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento as demandas formuladas pelo Vereador,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do mandato. O
atendimento foi realizado de forma direta e contínua, priorizando a anátise
jurídica tempestiva das materias submetidas a apreciação LegisLativa, bem
como o esclarecimento de duvidas retacionadas a proposições em
tramitação ou a temas de interesse parlamentar. A metodol,ogia adotada
permitiu respostas tecnicas adequadas ao contexto instituciona[,
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
MunicipaL.

S,z, lnstrumentos utilizados (análises, orientações e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utilizados instrumentos jurídicos
compatÍveis com a natureza da consultoria parlamentar, consistentes,
principa[mente na realização de análises jurídicas, na emissão de
orientações tecnicas e no fornecimento de esclarecimentos jurídicos
fundamentados. Tais instrumentos foram empregados de maneira f[exíve[,
conforme a complexidade da materia analisada, com base no
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ordenamento jurídico vigente e nas normas internas da Câmara Municipa[,
sem caráter decisorio, mas com finaLidade de subsidiar a atuação
parlamentar.

6. Resuttados Técnicos Atcançados

6.r. Contribuição para a sêgurança jurídica da atuação parlamentar

A consultoria e assessoria jurídica prestadas resultaram no fortalecimento
da segurança jurídica da atuação parlamentar do Vereador, por meio da
oferta de orientações tecnicas fundamentadas e a[inhadas ao
ordenamento jurídico vigente. A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legisLativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurídicos
futuros, assegurando maior estabiLidade e confiabitidade aos atos
praticados no exercício do mandato.

6.2. Quatificação do processo decisório Legislativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a qualificação
do processo decisorio legislativo, ao fornecer subsídios jurídicos c[aros e
objetivos para a análise de materias em tramitação, inclusive projetos de
Lei de autoria de outros parlamentares. O suporte tecnico oferecido
possibilitou ao Vereador compreender com maior precisão os aspectos
legais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisões
mais conscientes, fundamentadas e aLinhadas ao interesse púbLico,

6.3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições legistativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior regularidade e
conformidade das proposições legisLativas, ao orientar quanto à
observância das normas constitucionais, Legais e regimentais aplicáveis. As
anáLises e esclarecimentos tecnicos prestados contribuíram para que as
proposições examinadas ou elaboradas no âmbito do mandato
parlamentar apresentassem adequação formal e material, reduzindo a
probabiLidade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a legitimidade da produção Legislativa municipaL.

7, Conclusão do Relatório Técnico-Jurídico

A Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada ao Vereador nc>

âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE caracterizou-se
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como atividade de natureza estritamente técnica e opinativa, destinada a
oferecer embasamento jurídico qualificado para o exercício das funções
parlamentares. As orientações, anáLises e esclarecimentos fornecidos não
possuem caráter vinculante, tampouco substituem a autonomia decisoria
inerente ao mandato eletivo, limitando-se a subsidiar juridicamente as
decisões adotadas pelo parlamentar.

O suporte tecnico prestado teve como finalidade principal orientar a
atuação legisLativa de forma consciente e juridicamente segura,
contribuindo para a correta interpretação do ordenamento jurídico e para a
adequada condução das atividades parlamentares, Nesse sentido, as
manifestações jurídicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio à reflexão e à deliberação, respeitando integralmente a
independência funcionaL e política do Vereador,

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvotvida cumpriu sua
finalidade institucional ao fornecer respaldo jurídico idôneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade parlamentar, reforçando a legaLidade,
a coerência normativa e a seguranÇa das decisões legislativas adotadas no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.

Juazeiro do Norte,/CE, rg de dezembro de zozs
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DECLARAçÃO DE VERACTDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de Oliveira, brasiLeiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no Sr,SSr, portador do CPF no o68.5o9,803-60, na qualidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
Individual de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 6r.955 g$o/ooot-2l,
decüaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informaçóes
e execuções constantes nos Retatórios de Execução do Serviço,
referentes a competência de dezembro de zoz5, vinculados ao Gabinete
do Vereador(a) Rita Monteiro, conforme Ordem de Serviço no 2025.12.08-
oo51, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva prestação dos
serviços contratados.

Declaro, ainda, que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a LegisLação vigente, observando-se os princípios legais,
eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de comprovação e
verificação petos orgãos competentes, assumindo integral
responsabitidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de zoz5,

ínw,to/orn*, ,1 -ltr*r*---
i,tiago Rodri(ues de Oliveira

OAB/CE n" 5r.5Sr
CPF no o68.509,8o3-6o
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